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DECRETO (Nº 049/2022)

DECRETO N° 049 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre o recesso funcional das 
repartições públicas do município de Governador 
Mangabeira I BA, no período de 23 de dezembro 
de 2022 a 03 de janeiro de 2023". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela 
lei. 

CONSIDERANDO as festividades natalícias e de final de ano; 

CONSIDERANDO a necessidade de paralisação dos serviços públicos não 
essenciais nestes dias comemorativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de redução no custeio da Administração 
Pública Municipal. 

DECRETA; 

Art. 1°- rica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
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Pública Municipal, exceto nos de natureza essencial, e. principalmente, nos 

setores de limpeza pública e os serviços de emergência de Saúde. 

§ 1" - Caso haja necessidade extraordinária, os titulares de cada pasta 

poderão convocar os servidores para exercerem suas unções nos dias dos 
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Art. 2°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas às disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, - • de dezembro de 2022. 

MARCELO P' DREI'A DE MEN 
'refeito Muni 
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